
 

RETIFICAÇÃO DO EDITAL Nº 009/2019 DE 11 DE SETEMBRO DE 

2019 ELEIÇÃO PARA DIRETOR E VICE-DIRETOR DO 

DEPARTAMENTO DE CIÊNCIAS EXATAS E TECNOLÓGICAS 

 
A REITORIA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAPÁ, por meio do 

Departamento de Ciências Exatas e Tecnológicas, através da Comissão Eleitoral nomeada 

pelas portarias nº. 1790/2019 e nº. 1809/2019, e no uso de suas atribuições legais e 

estatutárias, resolve retificar os itens especificados abaixo do Edital nº 009/2019, passando a 

vigorar com a seguinte redação.  

 

Onde se lê: 

 

Art. 12 O processo eleitoral compreende diversas ações discriminadas no quadro abaixo, com os 

respectivos prazos e responsabilidade. 

 

 

AÇÕES PRAZOS RESPONSABILIDADES 

Publicação do Edital das 

Eleições 
11/09/2019 COMISSÃO ELEITORAL 

Inscrições das candidaturas 16 a 20/09/2019 
CANDIDATO 

(online) 

Publicação das 

candidaturas inscritas 
Até 23/09/2019 COMISSÃO ELEITORAL 

Solicitações de exclusão de nomes das listas dos 

elegíveis 

 

24/09/2019 
    CANDIDATO (online) 

Publicação final das listas 

 de elegíveis nos murais ou 

no site 

 

25/09/2019 

 

COMISSÃO ELEITORAL 

Prazo para interposição de recursos para impugnação 

de inscrições  

26/09/2019 CANDIDATO 
(presencial) 

Campanha 27/09 a 21/10/2019 CANDIDATO 

Publicação das Normas do Debate        07/10/2019 COMISSÃO ELEITORAL 

Debate (local a definir no 

dia da publicação das 

normas) 

semana compreendida 

entre 14 e 18/10/2019 

 

COMISSÃO ELEITORAL 

Inscrição de fiscal de candidato para assistir ao 

processo de apuração 

 

08 a 15/10/2019 
   CANDIDATO  (online) 

Eleições 22/10/2019 
ELEITORES/ COMISSÃO 

ELEITORAL 

Apuração dos votos 22/10/2019 COMISSÃO ELEITORAL 

Divulgação do resultado provisório  

Até 22/10/2019 

 

COMISSÃO ELEITORAL 

Prazo para recurso 23 e 24/10/2019 
CANDIDATO 

(online) 

Homologação e divulgação do resultado final das 

Eleições 
26/10/2019 COMISSÃO ELEITORAL 

Posse A definir REITORIA 



*Observação: Toda a publicidade, acompanhamento, inscrições e solicitações serão através do 

sítio: https://www2.unifap.br/dcet/. 

 

Leia-se: 

 

Art. 12 O processo eleitoral compreende diversas ações discriminadas no quadro abaixo, com os 

respectivos prazos e responsabilidade. 

 

 

*Observação: Toda a publicidade, acompanhamento, inscrições e solicitações serão através do 

sítio: https://www2.unifap.br/dcet/. 

 

 

AÇÕES PRAZOS RESPONSABILIDADES 

Publicação do Edital das 

Eleições 
11/09/2019 COMISSÃO ELEITORAL 

Inscrições das candidaturas 16 a 20/09/2019 
CANDIDATO 

(online) 

Publicação das 

candidaturas inscritas 
Até 23/09/2019 COMISSÃO ELEITORAL 

Solicitações de exclusão de nomes das listas dos 

elegíveis 

 

24/09/2019 
    CANDIDATO (online) 

Publicação final das listas 

 de elegíveis nos murais ou 

no site 

 

25/09/2019 

 

COMISSÃO ELEITORAL 

Prazo para interposição de recursos para impugnação 

de inscrições  

26/09/2019 CANDIDATO 
(presencial) 

Campanha 27/09 a 24/10/2019 CANDIDATO 

Inscrição de fiscal de candidato para assistir ao 

processo de apuração 

 

22 a 23/10/2019 
   CANDIDATO  (online) 

Eleições 25/10/2019 
ELEITORES/ COMISSÃO 

ELEITORAL 

Apuração dos votos 25/10/2019 COMISSÃO ELEITORAL 

Divulgação do resultado provisório  

Até 25/10/2019 

 

COMISSÃO ELEITORAL 

Prazo para recurso 26 /10/2019 
CANDIDATO 

(online) 

Homologação e divulgação do resultado final das 

Eleições 
28/10/2019 COMISSÃO ELEITORAL 

Posse A definir REITORIA 

https://www2.unifap.br/dcet/
https://www2.unifap.br/dcet/

